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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-5, de 
24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 

129, de 8 de janeiro de 2009, para permitir que as 
cooperativas possam ser beneficiárias dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

(FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste (FDCO). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 

do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 

de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 
do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 

pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 
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 nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 
de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 3º O art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 16 ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I 

do caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas e das sociedades cooperativas de que tratam a Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, 
de 17 de abril de 2009, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Fundos de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do 
Nordeste (FDNE) e do Centro-Oeste (FDCO) são importantes instrumentos 

de promoção do desenvolvimento regional no Brasil, propiciando recursos 
para a realização de investimentos nas áreas de atuação das 

Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do 
Centro-Oeste (SUDENE, SUDAM e SUDECO), respectivamente.  

São recursos para projetos fundamentais nas áreas de 

infraestrutura, serviços públicos e empreendimentos produtivos com grande 
capacidade germinativa de novos negócios e novas atividades produtivas. 

Tais fundos representam importantíssimos instrumentos para 
concretização do objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 

insculpido no inciso III do art. 3º da Constituição Federal, qual seja, erradicar 
a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 
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 Entretanto, em razão de uma interpretação restritiva da 
legislação, até hoje o cooperativismo não tem tido o devido acesso a essas 

fontes de financiamento, seja como beneficiário direto dos recursos, no caso 
das cooperativas agropecuárias e de outros segmentos, seja como operadores 

dos fundos, por meio das cooperativas de crédito.  

Trata-se de uma situação injusta, desarrazoada e, vale enfatizar, 

em flagrante desacordo com o que propugna o § 2º do art. 174 da 
Constituição, segundo o qual a “lei apoiará e estimulará o cooperativismo”. 

A presente proposição visa a corrigir essa falha normativa, ao 
incluir de modo inequívoco as sociedades cooperativas no rol dos 
beneficiários dos recursos dos fundos de desenvolvimento regionais. Ao 

mesmo tempo, remete a definição dos aspectos específicos à regulamentação 
da matéria. 

Sabe-se que as cooperativas no Brasil são fonte sustentável de 
emprego e renda para as pessoas, carecendo de políticas públicas que 

respeitem esse modelo e sejam capazes de alavancar o crescimento desse 
importante setor.  

 Dessa forma, estamos seguros de que serão fortalecidos os 
pressupostos e os resultados da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional, principalmente nos municípios do interior do país. 

Os dados do cooperativismo no Brasil impressionam:  

 51,6 milhões de pessoas são beneficiadas direta ou 
indiretamente pelo setor; 

 Em 564 municípios brasileiros, as cooperativas de crédito são 

as únicas instituições financeiras locais; 

 807 municípios são atendidos por cooperativas de 

eletrificação no país; 
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  428 milhões de toneladas de cargas são transportadas 
anualmente por cooperativas; 

 48% de toda a produção agrícola brasileira passa de alguma 
maneira por uma cooperativa agropecuária; 

 38% dos brasileiros com assistência médica são atendidos por 
cooperativas de saúde. 

Portanto, ao lado das demais entidades, é necessário incluir na 
legislação as cooperativas como entes habilitados a receber incentivos por 

meio dos fundos regionais, o que tornará mais efetiva a utilização de tais 
recursos na promoção do desenvolvimento regional no Brasil. 

Portanto, em face das razões e fundamentos aqui expostos, 

submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 
imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei,  

decorra a realização de investimentos por parte do segmento cooperativo em 
infraestrutura, em logística e na estruturação de empreendimentos produtivos 

de grande capacidade de dinamização econômica nas regiões Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(REDE-PR) 
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